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PAUTA DA SESSÃO ORDINÁRIA DO 
DIA 10/12/2018, ÀS 19 HORAS 

 
1 – ABERTURA: 
 
1.1 – 38.ª SESSÃO ORDINÁRIA DO ANO DE 2018, 13.ª LEGISLATURA; 
 
1.2 – ORAÇÃO UNIVERSAL DO PAI NOSSO. 
 
*O Presidente poderá conceder a palavra a um dos Vereadores para que faça uma saudação 
ao público presente.  
 
2 – ATA DA SESSÃO ANTERIOR; não é obrigatória a leitura, e se não houver nenhuma 
impugnação declara a ATA aprovada. 
 
3 – Presidente passa a palavra à 1.ª Secretária – Vereadora Luzyanna – para que realize a 
LEITURA DO EXPEDIENTE. 
 
4 – TRIBUNA – Presidente passa a palavra ao 2.º Secretário – Vereador Samoel – para que 
proceda a chamada dos Vereadores inscritos para discursar na Tribuna.  
 
5 – Presidente pergunta aos interessados e faz a INSCRIÇÃO PARA O USO DA 
PALAVRA EM “EXPLICAÇÕES PESSOAIS” (3 minutos ao final da sessão para cada 
Vereador inscrito). 
 
6 – ORDEM DO DIA: 
 
6.1 – PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.º 03/2018, que dispõe sobre a autorização 
para o Prefeito Municipal ausentar-se do país por período superior a 15 (quinze dias). (ÚNICA 
DISCUSSÃO – ÚNICA VOTAÇÃO); 
 
6.2 – INDICAÇÕES N.ºs 80 e 81/2018, do Vereador Alexandro Caldas Camargo, indicando 
o seguinte: 80. Que seja feita uma lombada em frente ao posto de saúde e residência do Sr. 
Paulino, em Faxinal dos Ribeiros; 81. Que seja disponibilizada uma retro escavadeira para 
ampliar o reservatório de água do Colégio Cornélio Pires Ribeiro e Escola Municipal São 
Roque. (ÚNICA DISCUSSÃO – ÚNICA VOTAÇÃO); 
 
6.3 – INDICAÇÃO N.º 05/2018, do Vereador Israel de Oliveira Santos, indicando que 
sejam implantadas placas nos logradouros públicos, especialmente nas praças, alertando 
sobre a proibição do consumo de bebidas alcoólicas, conforme Lei Municipal n.º 
1.823/2013; e sobre a permanência e circulação de cães ferozes, os quais devem usar 
coleira, guia curta de condução, enforcador e focinheira, conforme Lei Municipal n.º 
1.257/2006. (ÚNICA DISCUSSÃO – ÚNICA VOTAÇÃO); 
 
6.4 – INDICAÇÃO N.º 59/2018, do Vereador Osvaldeci Lima (Cunha), indicando que seja 
feito um calçamento na Rua que dá acesso ao Colégio Bento Munhoz da Rocha Neto e ao 
ESF, na Localidade da Divineia. (ÚNICA DISCUSSÃO – ÚNICA VOTAÇÃO); 
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6.5 – ELEIÇÃO DA MESA DIRETORA PARA O BIÊNIO 2019-2020 (Presidente, Vice-
Presidente, Primeiro e Segundo Secretários).   
 

7 – EXPLICAÇÕES PESSOAIS (3 minutos para cada vereador inscrito, em pé, no Plenário; 
não usa a Tribuna). 
 

8 – Avisos: 

 
8.1 – Dia 01/01/2019, às 8 horas, posse da nova Mesa Diretora eleita para o biênio 2019-
2020. 
  

8.2 – Próxima Sessão Ordinária será no dia 18 de fevereiro de 2019; até lá poderá(ão) ser 
convocada(as) Sessão(ões) Extraordinária(s), se necessário. 
 
9 – Presidente agradece a presença de todos e declara encerrada a presente sessão ordinária.  
 
 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, aos sete dias do mês de 
dezembro do ano de dois mil e dezoito, 53.º Ano de Emancipação Política. 
 
 
 
 
Sebastião Rodrigues Bastos                                     Luzyanna Rocha Tavares                                   
              Presidente                                                            1.ª Secretária 

 


